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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 30, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 30/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
26 - Transporte
122 – Administração Geral
0701 – Gestão de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
1.702 – Reaparelhamento da Secretaria
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
26 - Transporte
122 – Administração Geral
0701 – Gestão de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
2.701 - Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 - Manutenção das Estradas Municipais
15 – Urbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
1.710 - Adequação, Reforma e Melhorias de Prédios Públicos
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 – Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade

1.709 - Reaparelhamento de Máquinas, Veículos e Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 - Manutenção das Estradas Municipais
15 – Urbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
2.707 - Manutenção e Melhorias no Aspecto Paisagístico do Município
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
1.713 - Abertura, Reforma e Pavimentação de Vias Municipais
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
1.714 - Construção de Pontes, Galerias e Passagens
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
2.703 - Manutenção das Atividades do Setor
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
2.704 – Manutenção de Vias Municipais
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 197.959,06 (cento e noventa e sete mil, novecentos 

e cinquenta e nove reais e seis centavos)
Fonte de Recurso: 2.501.0000 – Outros Recursos não Vinculados

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 27.270,55 (vinte e sete mil, duzentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos)
Fonte de Recurso: 2.750.0000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 5.259,05 (cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos)
Fonte de Recurso: 2.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 169.511,34 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e onze reais e trinta e quatro centavos)
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
2.705 - Manutenção de Máquinas, Veículos e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
2.706 – Sinalização de Vias Municipais
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
03 - Atendimento dos Serviços Públicos
15 – Urbanismo
451 - Infraestrutura Urbana
0703 - Serviços Públicos Essenciais
2.719 - Manutenção e Ampliação do Cemitério Municipal

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
03 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0703 – Serviços Públicos Essenciais
1.721 - Ampliação da Captação/Distribuição de Água
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
03 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0703 – Serviços Públicos Essenciais
2.716 - Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 2.025.000,00 (dois milhões e vinte e cinco mil reais)
Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, nas seguintes Fontes de Recursos e respectivos valores:

1. Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 1.214.511,34 (um milhão, duzentos e quatorze mil, quinhentos e onze reais e trinta e quatro centavos);

1. Fonte de Recurso: 2.501.0000 – Outros Recursos não Vinculados, no valor de R$ 197.959,06 (cento e noventa e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e seis centavos);

1. Fonte de Recurso: 2.720.0000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997, no valor de R$ 585.259,05 (quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinco centavos);

1. Fonte de Recurso: 2.750.0000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE, no valor de R$ 27.270,55 (vinte e sete mil, duzentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos);






Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       

Sala de Sessões, 19 de fevereiro de 2026.
Autógrafo





____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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